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Recém-nascidos 
têm assistência 
garantida por lei

Comissão aprova divulgação de 
valores arrecadados com multas

“O grande merito é a transparência”, disse Clarissa Garotinho

Câmara regulamenta uso de 
tacógrafos em veículos coletivos

O atendimento amplo não pode ser negado, nem mesmo em UTI
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Por lei, os planos de saúde 
com obstetrícia são obri-
gados a prestar cobertura 
ao recém-nascido durante 
os 30 primeiros dias após 
o parto. De acordo com Lei 
9656/98, os planos devem 
garantir o atendimento 
amplo a serviços, inclusive 
UTI neonatal, mesmo que 
a criança ainda não tenha 
sido inscrita como depen-
dente.

Em Teresina, mães que 
tiveram ilhos recente-
mente, denunciam que 
essa determinação não 
está sendo cumprida 
pelas empresas de planos 
de saúde, que estariam 
coagindo as famílias a 
incluírem as crianças no 
contrato, logo nos pri-
meiros dias de vida. 

Talita Lima optou por 
fazer o parto através do 
Sistema Único de Saúde 
(SUS), apesar de possuir 
contrato com um plano. Ao 
buscar os serviços do plano, 
nos primeiros dias após o 
nascimento, foi surpreen-
dida pelos atendentes, que 
informaram que a ilha 
deveria ser incluída como 
dependente. 

“Fui informada que, por 
não ter utilizado o plano 
para a realização do parto, 
não teria mais direito a 
cobertura dos 30 primeiros 
dias de vida da criança. 
Por conta disso, tive que 
incluir minha ilha como 
dependente, para poder 
continuar utilizando os 
serviços”, relata. 

Para concluir a adesão 
da ilha como dependente, 
Talita teve que levar a 
criança até a sede do 
plano de saúde para uma 
avaliação médica, que, 
segundo ela, não foi reali-
zada de maneira correta. 
“Levei minha ilha com 
cinco dias de nascida para 
uma avaliação, que foi 
feita por uma atendente, 
e não por um proissional 
de saúde. Uma situação 
inconveniente, que não 
teria necessidade de acon-
tecer”, pontua a mãe. 

Na visão do advogado 
Mauro do Rego Monteiro, 
especialista em Direito do 
Consumidor, a conduta 
adotada pelo plano de 
saúde é inadequada. Ele 
explica que, independente-
mente de onde foi realizado 
o parto, os planos de saúde 
são obrigados a prestar 
cobertura a criança no pri-
meiro mês de vida. 

“A utilização do sistema 
único de saúde não inter-

fere em nada no contrato 
com o plano. A cobertura 
ao recém-nascido está 
prevista em lei, e deve 
ser cumprida. O que pode 
ter acontecido no caso, é 
o plano ter passado uma 
informação equivocada, 
com intuito de fazer com 
que a cliente incluísse 
mais rapidamente a 
criança como depen-
dente”, avalia. 

Segundo o advogado, 
o cliente que se sentir 
lesado nesse tipo de 
situação pode pedir o res-
sarcimento do valor gasto 
junto ao plano de saúde. 
“Esse período previsto em 
lei deve ser cumprido. O 
consumidor pode recorrer 
à ANS, ou ao Procon, 
para denunciar a prática, 
e pedir o ressarcimento. 
Caso não haja acordo, é 
possível recorrer à jus-
tiça”, esclarece.

Mauro do Rego Monteiro 
também alerta que os con-
sumidores devem icar 
atentos aos termos estabe-
lecidos nos contratos junto 
aos planos de saúde. “É 
importante ter sempre em 
mãos uma cópia do con-
trato. As vezes a pessoas 
se preocupam com isso, e 
acabam enfrentando dii-
culdades para reivindicar 
direitos em algumas situa-
ções”, alerta. 

A Comissão de Viação e 
Transportes da Câmara 
dos Deputados aprovou 
o Projeto de Lei 7748/14, 
que obriga União, 
estados, Distrito Federal 
e municípios a divulgar 
anualmente informações 
sobre valores arrecadados 
com multas de trânsito e 
sobre a destinação desses 
recursos.

A relatora da proposta, 
deputada Clarissa Garo-
tinho (PR-RJ), apenas 
fez mudanças para ade-
quar o texto ao Código 
de Trânsito Brasileiro 
(Lei 9.503/97). “O grande 
mérito do projeto repousa 
na promoção da transpa-
rência, o que contribuirá, 
e muito, para aumentar 
a coniança dos cidadãos 
nas instituições nacio-
nais”, disse.

O projeto, do deputado 
Rogério Peninha Men-

donça (PMDB-SC), esta-
belece que o relatório 
especiique a destinação 
dos recursos para o cus-
teio dos órgãos respon-
sáveis pela gestão do 
trânsito, para educação 
de trânsito, sinalização, 
engenharia de tráfego e 
de campo, policiamento e 
iscalização de trânsito e 

para o Fundo Nacional de 
Segurança e Educação de 
Trânsito.

O texto determina 
ainda que os órgãos res-
ponsáveis pela gestão do 
trânsito divulguem rela-
tórios periódicos e deta-
lhados sobre os acidentes 
de trânsito nas cidades e 
rodovias.         (Ag. Câmara)

A Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cida-
dania da Câmara dos 
Deputados aprovou ontem 
(11), em caráter conclusivo, 
o Projeto de Lei 5198/09, 
do deputado Jefferson 
Campos (PSD-SP), que 
regulamenta a utilização 
de tacógrafos em veículos 
de transporte coletivo de 
passageiros com mais de 
dez lugares.

De acordo com a pro-

posta, as penalidades para 
o condutor que não utilizar 
o equipamento registrador 
de velocidade e tempo 
serão multa (cujo valor será 
multiplicado três vezes), 
retenção do veículo e perda 
de sete pontos na carteira 
(infração gravíssima). Se 
não houver recurso, a pro-
posta está aprovada pela 
Câmara e deve ser enviada 
ao Senado.

O texto aprovado foi ela-

borado pela Comissão de 
Viação e Transportes e, 
pelo substitutivo, também 
estarão sujeitos às mesmas 
penalidades os condutores 
que tiverem o aparelho 
viciado ou defeituoso; com 
leitura inacessível à is-
calização ou sem as infor-
mações mínimas estabe-
lecidas pelo Contran; sem 
estar devidamente selado e 
lacrado pelo Inmetro.

(Ag. Câmara)

Recebemos pressão da OAB, diz presidente do TJ-PI
Ao discutir a proposta orçamentária para 
2015 no Estado do Piauí, o presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado, desembargador 
Raimundo Eufrásio, justiicou a necessidade 
de um aumento de 21% no orçamento 
para 2016, diante de inúmeras cobranças 
da Ordem dos Advogados do Brasil, que 
empreende esforços por uma melhor 
prestação jurisdicional no Piauí.
A proposta enviada governo do Estado para 
Assembleia Legislativa prevê um aumento de 
apenas 3,75% no orçamento dos poderes.
“Precisamos deste aumento para dar 
funcionalidade ao Tribunal, porque 
recebemos pressão da população e 
entidades constituídas como a OAB (Ordem 
dos Advogados do Brasil). Toda hora eles 
chegam aqui dizendo que não tem juiz em 
determinado lugar. Nós temos 25 comarcas 
sem juízes e isso é muito grande para o 
universo de 95 comarcas existentes no 
Estado”, justiicou o presidente.
De acordo com o desembargador, o Piauí 
possui 25 comarcas sem juízes. Além disso, 
é necessário um total de R$ 13 milhões para 
a implantação de Parque Tecnológico para 
permitir a informatização e digitalização de 
todos os processos judiciais.
O que o governo do estado propôs está 
distante das necessidades do poder judiciário, 
mas é conversando que a gente pode chegar 
a um bom termo. A paz não se consegue a 
força, mas com conversa e compreensão. 

Tivemos esta conversa hoje, e como ainda 
estamos distantes do que queremos, 
precisamos de mais conversas”, destacou o 
Raimundo Eufrásio Filho.
O governador Wellington Dias declarou que 
o governo está aberto a um aumento maior 
que 3,75%, mas só é possível estender até 
7%.
Para o presidente da OAB-PI, Willian 
Guimarães, a proposta do governo está 
aquém da necessidade e o TJ-PI precisa 
de medidas urgentes para que atenda os 
interesses da sociedade piauiense. “A Justiça 
estadual presta serviço público relevante à 
população piauiense, e tem esbarrado em 
sérias diiculdades, que apenas com uma 
dotação orçamentária adequada poderão ser 
solucionadas. Atualmente, o Piauí possui 25 
Comarcas sem magistrados de carreira, além 
da enorme carência de servidores, tanto 
para a capital quanto interior do Estado”, 
airmou a entidade em nota.
Em 2014, a Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Piauí, de forma atuante, 
participou de todas as discussões sobre 
o projeto orçamentário para 2015, 
de autoria do deputado Antônio Felix, 
defendendo a melhoria no orçamento do 
Poder Judiciário, sob a condição de uma 
melhor estrutura e prestação de serviços do 
Tribunal e a realização de concurso público 
para contratação de novos servidores e 
magistrados. Fonte: OAB/PI.

Ética nas eleições da OAB*
As eleições estaduais da Ordem dos Advogados em todo o Brasil, na segunda quinzena do mês 
em curso, representam um momento maior de confraternização e união da nossa classe.
As campanhas que conduzirão nossos dirigentes à administração no triênio que se inicia em 
2016 devem ser pautadas nos mesmos princípios exaltados pelos advogados quanto à ética 
na política, em defesa da democracia, do respeito, da moralidade e da própria reputação da 
Entidade.
Além das consequências relativas ao indeferimento ou à cassação de registro de chapa ou de 
mandato, o art. 133 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia, ao vedar a abordagem 
de temas que comprometam a dignidade da proissão e da OAB ou ofendam a honra e imagem 
de candidatos, prevê a atribuição das Comissões Eleitorais de notiicar os órgãos correcionais 
competentes, caso se veriique a coniguração de infrações disciplinares ao longo do processo 
eleitoral.
O Provimento n. 146/2011-CFOAB, que trata das normas da campanha eleitoral, reairmando 
essa norma regulamentar, no parágrafo único de seu art. 9º também determina: “A propaganda 
eleitoral tem como inalidade apresentar e debater propostas e ideias relacionadas às inalidades 
da OAB e aos interesses da advocacia, sendo vedada a prática de atos que visem à exclusiva 
promoção pessoal de candidatos e ainda à abordagem de temas de modo a comprometer a 
dignidade da proissão e da Instituição ou ofender a honra e a imagem de candidatos.”.
O § 4º do art. 10 do referido provimento complementa: “Havendo notícia de ofensa à honra 
e à imagem dos candidatos, bem como à imagem da Instituição, a Comissão Eleitoral deverá 
encaminhá-la ao órgão competente da estrutura da OAB, com o objetivo de apurar infração ética, 
independentemente do indeferimento ou cassação do registro ou do mandato.”.
Determina, ainda, o Código de Ética e Disciplina da OAB, em seu art. 44: “Deve o advogado 
tratar o público, os colegas, as autoridades e os funcionários do Juízo com respeito, discrição e 
independência, exigindo igual tratamento e zelando pelas prerrogativas a que tem direito.”.
Assim, aquele que descumpre o Código de Ética, além de diminuir o conceito da Instituição, 
demonstra despreparo para dirigi-la.
A luta pelo poder na OAB não pode chegar ao ponto de permitir a prática de ofensas pessoais ou 
a exposição de calúnias. Sejamos partícipes, todos, na atual quadra histórica, de um momento 
marcado pela lisura nas eleições da Ordem. 
Sua participação é fundamental!   
*Nota envida pelo Presidente do Conselho Federal da OAB Marcus Vinicius Furtado Coelho

OAB aprova que Seccionais deinam anuidade diferenciada 
às advogadas
Reunida em plenário nesta segunda-feira (9), a OAB Nacional aprovou autonomia às 
Seccionais para deinirem valores diferenciados de anuidade para advogadas inscritas em 
seus quadros, como forma de efetivar o Plano Nacional de Apoio à Mulher Advogada. Ficará 
a critério local, da mesma forma, as situações de isenção.
A decisão se deu com base em alteração do Provimento 111/2006, que instituiu o Plano. 
A relatoria em plenário foi do conselheiro federal Alexandre Cesar Dantas Socorro (RR), 
que destacou o trabalho da OAB na questão. “Um dos motes de atuação da atual gestão 
é a valorização de todos os advogados. Com atuação não menos brilhante e efetiva da 
Comissão Nacional da Mulher Advogada pelo devido respeito ao gênero, na pessoa de sua 
presidente Fernanda Marinela, o plenário desta casa aprovou o Plano Nacional de Apoio à 
Mulher Advogada. Como todo documento republicano, passa por alterações”, justiicou.
Após a decisão, o presidente nacional da OAB, Marcus Vinicius Furtado Coêlho, destacou 
que a OAB iguala homens e mulheres ao reconhecer as situações peculiares pelas quais as 
proissionais do sexo feminino inevitavelmente passam.


